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INDICAÇÃO Nº 72/2009 

 

 

                              INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, para que seja estudada a 

viabilidade de ser regulamentado, através de Lei Municipal, a “Semana Zequinha de 

Abreu nas Escolas”, a ser realizado nas unidades da rede pública municipal de Santa 

Rita do Passa Quatro. 

 

                              JUSTIFICATIVA: Os objetivos do Projeto “Semana Zequinha de Abreu 

nas Escolas”, a ser realizado nas unidades de ensino da rede pública municipal, são de 

homenagear e divulgar o imortal compositor Santarritense às crianças, mesmo por 

que, se não começarmos pela base, mais tarde teremos adultos alheios a este grande 

compositor. 

Diante do exposto, solicito ao Senhor Prefeito para que remeta à Câmara Municipal 

Projeto de Lei instituindo a “Semana Zequinha de Abreu nas Escolas”, nos moldes do 

Anteprojeto que apresento em anexo. 

 

                              Sala das sessões “Prof. José Gonso”, 01 de abril de 2009. 

 

Ver. Norma Jamus Villela 

 

 

Resposta do Executivo – Ofício 106/09 de 04/05/09 – informando que a indicação foi 

encaminhada para o Departamento de Educação, onde foi apoiada pelo Diretor do 

mesmo, e encaminhando despacho do Diretor do Departamento de Educação sobre o 

assunto, conforme segue: “a indicação vem de encontro às propostas pedagógicas das 

Unidades Escolares Municipais que já dedicam espaço à Cultura e em especial a 

semana destinada ao compositor Zequinha de Abreu. Diante do exposto, este 

Departamento Municipal de Educação apóia todo e qualquer projeto que traga 

benefícios à comunidade estudantil e em especial o projeto em pauta. Restitua-se ao 

Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal.”    


